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ologutl BErÀ - or 9ullrcrÀtDt
6.1, ,l i,.ir,i'rür r i.rrshrumentí) §erá publlcàçro por extrâto, na imprensa çíit;ítl ntt ttt r./,t::t dt
',t{. í)) l, rlr!,,) rli,ri utr:ls do mês subseqoênte ôt ale sua àsstnrt!ra.

c1losú.r sútDo, - Dr^g DrrDoSr@B oanrr3
?.1. Ar, 1lüvi.l.!r e r;asog omlrsos gerào regolvl.loà pela arriír)ridôde .om!,ât-enr:ê ,la
r:ôtiLr.]l-ilnt.e, observandô-se, semprs, as normôs do instrunqnto convoc.ttório p;ttd r gt(tt:43ao
I i.il.rtôrirr, que se apllcan intêgralmente ao pre§ente êorrtrato.
?.2. t-it-.r elrÍto o Foro da Comarca de Sânta nlta, Estado da Paralbâ, í:.rnô L-rrmpetqnr-e párà
dirimir .luai$(lrrer qu.rstôe5 orlunda, da exscuÇáo deste contrôt.1,
7.3. F. pr,r ,rsl.rrem avenÇadas, as partes assLnam o presentê instluhentô sn Oi). (drr4i) ,i.r5
.li r.t'r,rl tiror ír Íorma, póra que produza os geus devidoa e êfeitos Iegai§, nú presr.:nqa .l4s
t-e$t(:munhar aba ixo côÍrsignadas.

sônta Rita - PB, 11 de Julho de 2422.

KITELTgON Bf,ITSIÀ I.E:IX

41ó8u SEcRETÁRro DE rNrRÀÊsrRU?uRÀ
CONTRÀTÀNTE

SILVIO CASTRO DA Âssinado deforma disital por sllvlo
CASTRO DA StLVEtRÂ!97 63797 440

SILVEIRA:09763787440 Dado§2022.07.12 r3:s6:57{3,00,
t@

cNPJ/Mr' 00. 45-7. 362/ 000t-06
COIfrRÀTTDÀ

a)
')

Íelt uunhas:
1')
2')
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ESTÀDO DÀ PÀN'ÀIBÀ
PREEEIT('RÀ III,IIICIPÀT DI gÀNTÀ RITÀ
co{IssÀo PERIiBNEIITE Dr LrcrrÀçÀo

!)u
PROCESSO ÀDMINT STRTTTVO Nc 169/2021
coNcoRRiNcrÀ PUBLTCÀ N" oo2l2021
sEGrrNDo rExüo rDrTrvo Ào colttRÀTo N" ot1/2o22

slqrNDo rEBr|o ÀDrTrvo Ào coNllRÀÍo N" 0L1/2022, cgIúBRiÀDO ENIRE A
SECRITÀRIÀ DE INERÀESfR(IIURÀ DÀ PREE!I!('RiÀ DE SàIX!À RITÀ EÀ
tã@a!sÀ TÀPÀ,JóS TlBrÀprÀNÀGE{ ! LTDÀ

Á

DE EITIPRISÀ DE ENeNHIRIÀ. PÀRlÀ
pÀvDcNrÀÇio E DREllActn{ !t{ ÀvENrDÀI} (Àssrs cxÀrrrrERE tI! E ÀRtqroo
aoNrEÁcro) E Rt 

^s 
(vrR!ÀDoR rÉLrx ÀRÀúJo, @VERNÀDoR osrrÀ,,Do

rRrcuErRo, r,rcÀcão ENIR! À RIrÀ llGàrxtDoR r{rÍ.toN cÀBRÀ! coa À RUÀ
@VER}{ÀDOR OSVÀIJ)O TRIq'IIRO, SEIODOR IDEBERTO RIBEIRO} DO BÀIRRO
UBIRI II, NO UT'NICIPIO DE SÀIIIÀ RITÀ, NÀ FOR},IÀ ABAIXO:

A sEcalrÀRrÀ D! lllt.R.ÀtgrRlrrt RÀ, oBR s E gERvrços rÚBr,rcos DÀ t@Nrcipro Dr sllrrÀ RrtÀ, sediada à Rua
vj"rglnio VeIoso Borges -, S/N - Loteamento Jardim Miritânia - Santa Rita - PB, inscritô no Cadastro
Gera1 do Contrj.buinte do Ministério da Eazenda sob o n' 09.159.666/0001-61, neste ato replesenlado
Pelo Senhor XIILISON IITIJiIR BtIIaIt IiEIIt, inscrito no CPF 028.172.064-95, dolavânte denorninâdâ
CoNftsffÀtltE, e, do oulro 1âdô a emplesa fef,p6s t!8nepf,nffemf ! pÀvli.tNlllÇlo Irmr, inscrita no
CNP,I/ME 00.45?.362/A007-06, com sêde à Od 204 Sut Ataneda 10, no 34, Lote 19 el tO - SaLa À -
Plaoo Diretor Sul - CEP 11 -020-468 - PâImâs - TO neste ato leprêsentada pelo Sr(â) SfLVTO
CtSlfO DÀ SIIJ\,IIRÀ IILBO, inscrita no CPF/ME sob a rl-o 025.244.911-Bg, doravante dênominada
CONTRATÀDA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o quâl sê regerá pê1as
cfáusufas e condiÇões seguintes:

cI.Áusur.A ptutcrRiÀ - supoRrt r,Ecl,.
1.1o- prêsentê Termo de Àditivo ao Contrato regêr-sê-á pelos sêgr.lintes fundamentos 1êgâisi
al.,'Art- 65, 51ô da lei fedêraL no 8.666,/93 e suas alterações posterioles;
- 

**$nÀ gEerNDr - Do o'arEro
2.1. o presente Termo Aditivo tem por objeto o ÀcaÉscDo FrNl}lclrRo Do clcNraÀr.o ]r" O1zl2022 No

PaRCENTUrl DE 9,2{f, t.rfrr.trdo o y.tor i r.ri! d. R91.189.650,90 (EIrí t.rLEÃO, CtrÍI\o r Orrr§!À !
NOvl xrl, SlISCtlglOS I CrNQUII|IÀ RIIIS I llovlllIÀ eNtÀlrOS), cottt fuhddnento disposiÇóês dos 

^rts. 
65,

§ I" da -Lei Fêderaf no. 8.666/93, e posteriores afteraÇôes.

cÍ,ftrsurÀ 'ERctlRÀ - DÀ JugrltrcrçÍo
3.1. .rustifica-sê a celebraÇão do prêsênte devido ao fâto que na execuÇão de pavimentaÇão
verificou-se a necessidade de aumentar o quantitativo de itens, pêIos seguintes Ínotivos:
devido ao glande voluÍ0e das chuvas na legião, onde mateliais guê já tinham sido executados
foram perdidos; e, algrmas nodificações no projeto inicial para atender da melhor forma
a demanda da populaÇão santalitense.

cÍ,íusúr.À o(nR,Il - DÀ DoEÀçio @çilanÍtíRrÀ
4.1.Às despesas co!reÍão por conca da seguinte dotaçáo, constântê do orÇamento vigente:
UIrIDÀDE ORçÀICIITIRTÀ:02.140 - SECRETARIA DE INFRÀESTRUTURÀ, OBRÀS E SERVIÇOS PÚB1ICOS
PRo.,ETo/ÀIr9IDrD! I 15 . 4 51 . 1012 . 10 4 3 _ PAVIMENTAÇÃo E DRENÀGEM PLUVIAI,

15.451.1012.1044 - coNsrRuçÃo E/ou METHoRTA DE INF?ÀESTRUTURÀ URBANÀ
15.452.1012.2103 - coNsERvAÇÃo E ÀDAprAÇÃo DE vrAS púBr,rcÀs

lllrcNllg Dt DtsPtsÀs: 33-9039 - ouTRôs sERvÍÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICÀ
44.9051 _ oBRÀS E INSTAI,AÇÔES

EOI1I DI RICI'RSOS: 5OO _ RECURSOS NÃO VINCUIÀDOS DE IMPOSTOS
?04 - TRÀNSFERÊNCrÀ DA uNrÁo REFERENTE À RoyÀrrrEs Do pETRórEo E GÁs NÀauRÀt-
899 _ OUTROS RECURSOS VINCUIÀDOS

cLíusu.À sÉrDaÀ - DÀg DrsposrçôEs GÊrÀts
omissos serão resol,vidos pela autoridade

- OBJETO:
SERVIçOS DE

?.1. As dúvidâs e casos
observando-se, semprê, as
âplicâm integrafmentê ao presente

do instrumento convocatôlio para o
competente da contrâtânte,

procêsso licitatólio, quê se

o

DE

críI,suIÀ e(,flrr - DÀ BÀrlfrcrçfu
5.1. Ficam mantidâs todas as demais c1áusulas e condiÇõês clo Contr.to ^' OA7 /2022 que nào tenham
sido afteladas, inpl.Ícita ou explicitamentê, no quê não conflitarem con o disposto no prêsente
inst.rrlmento, por este têrmo aditivo. E, por êstarem justas ê contratadas, as partes firmam o presênte
termo aditivo, por si e seus sucessoles, ên 03 ltrês) viâs iguais e rubricâdas, para todos os fins
cle direiEo

cr.ÁI,surÀ arxrÀ - DÀ poBúrcrDlDt
6.1'. O prêsênte instrumênto será publicado por êxtrato, na imprensa oficial no prazo atê até 05(cinco) dias úteis do mês subseqüêntê ao de sua assinâturâ.

q
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7.2. Flca eleito o Eoro da Comarca dê Saotâ Rita, Estado da Para-lba, coiro compêtênte para dirimir
guaisquer questões oriundâs da êxecuÇão deste contrato.
?.3. E por êstarêm avênçâdas, as pârtes assinam o prêsentê instrumento em 02 (duas) vias de iguef
teor ê forma, parâ qüe produza os sêus devidos e efeitos legais, nâ preaença das testêmunhas abaixo
consignadas,

Santa Ritâ - PB, 14 de Setemblo de 2022.

BÀTISTÀ I.EITERI,ILYSON
SECRETÁRI

rERR'ÀII.ÀNÀCEM E
cNPJ/Mr 00.45?.362/

'u
,Ü
u-

rt( I
!mÀ

1")
2"1

TÀNTE

d
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ESIÃDO DÀ PÂAAIBÀ
PREIEITI'RÀ UT'NICIPÀ! DE SAIIIÀ RITÀ
coMtssio pERlGlrErfrE DE LrcrrÀçÃo

tlRcErRo E!§ro ÀDrrrvo Ào coNTRrro N. oL7 /2022
PROCESSO ÀDrarlrt stBÀtrVO N" 169/2021
coNcoaaàrc rà súBr.rcÀ x" oo2/202L

TERCEIRO TERIO ÀDIIM ÀO CONIRÀIO n" Ot7l2O22, CELÉBBÀDO
ENTRE A SECRETÀRIÀ DE INTRÀISIRIIIt'RT DA PREEEITURÀ DE SANTA
RrrA E A eMpne§Ã rÀp[rós rERxÀprÀNÀcE( E pÀvnúENTÀÇÃo LTDÀ

oe,lero: côNrBÀ-ÁF DE Eípnrsà DE ENGrNErRr.f,, pÀRÀ

EEcuÇÃo DE sERvrços or ervncnrrçÀo E DREN cEx rM 
^vENrDÀs(ÀSSIS CEÀTEI'BREÀNIr E ÀRNTI.DO BONIEI{CIO} E RTIÀS (VEREÀDOR

Ér.rx .anrú,ro, @\rERxrDoR osrrrúDo aFrq)lrRo, LrcÀçÃo ElrrRE
À RI'À EGàIXIDOR MILTON C.ÀBRÀI, COd À RI'À @VERNTDOR OSI,II,DO
ÍRIq'IIRO, SEIIIDOR ÀDÀI.B'R!!O RIBEIRO) DO BAINRO IIBIRI II,
NO MT'}IICIPIO DE SÀIITÀ RITÀ, NÀ FOR}4À ÀBÀIXO:

A slcRETÀRn D! rNrnÀEst?u[uRÀ, oBnÀs E sERrEços y'usr,rcos or ranxrcÍpro DE gtrrrÀ RrrÀ,
sediada à Rua virglnio veloso Borges -. S/N - Loteanento Jardim Miritânia - Santa Rita -
PB, j-nscrito no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Eazeoda sob o no
09.159.666/0001-61, neste ato representado pelo Senhor !G.E,,ÍSON f,E IJ.ER BÀrtSIà tEIrE,
inscrito no CPE 028.1?2.064-95, doravante denominada CONTRÀBÀ!!!E, e, do outro lado a
empresa ràPÀJós rEnRÀPrÀlIÀGEt E PÀvDGNEàÇio LrDÀ, inscrita no CNPJ/MF 00.45?.362,/0001-
06, com sede à 0d 204 Sul ÀLameda 10, n" 34, Lote 19 Q1 10 - Sala À - Plano Diretor
Sul - CEP 77.020-468 - Palnas - TO neste ato representada pela Sr(a) §Irvro CÀ§t?O
DÀ SIL\rEtRl FI,.EO. insclita no CPE/MF sob o n,o 025.244.977-88, doravante denominada
CODIT?ÀIIàDÀ, decidilam as partes contratantes âssinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condiÇões seguintes:

crÁusur.r pRrtGrRÀ - supoRrE ,.EGâ!

cr.Áusur.e sE«rNDÀ - Do oBJETo

b) 2.1. o presente Termo Àdltivo tem por objeto À RtNo.\rÀçio Do PRÀzo PoR tGrs 12 (Dogts)
t@sEs Do colrrR ro N" oL1/2o22, referente a coNrB^rÀçio DE EríPREsÀ DE ElrcrlltrÀRl.t, PÀRÀ
EEcuçÀo DE sER\rtÇos DE pÀvrtGNT çÃo r DREIIÀGEI{ Ed ÀvlNrDÀ.s (Àssrg cEÀr!üaarrNE E ÀRNtr,Do
soNrEácro) E Ruxr (VEREÀDoR rÉr.rx rneúoo, cotrERNtDoR os\,ÀIl)o ERrculrRo, LrGAçÃo ENtRr À
RUâ EI{EâIx,IDOR MILT{»I C.IBRAI, COU À RT'À @\'ERNTDOR OSVII.DO TRIGI'EIRO. SENTDOR ÀDÀIÀERIO
RIBEIBO) DO BÀIRRO IIBIRT II, NO Lt NICIPIO DE SÀllÍÀ RIIÀ, com fundanento disPosiÇôes dos
Art. 5?, j.nciso II da 1ei federal n' 8.666/93 e suas alteraÇões posteriôrês;

crlúgtÍtÀ rERcrrRÀ - DÀ irúgrtlrcÀçio
3.1. Justifica-se a celebração do presente aditivo tendo em vista gue foram acrescidos
serviços ao contrato e ajustes no projeto para melho! atender as necessj.dades da Secretalia
dê Infraestrutura do Municlpio de Santa Rita/PB.

crárrEur.À QIrrRrÀ - DA Dorrç1o oRçArarmÁRlr
4.1.Às despesas co!!e!ão por conta da sequj-nte dotaÇão, constante do orçamento vigente:
uNrDrD! oRçàtat tíntÀ:02.140 - sEcREtÀRrÀ DE TNFRAESTRUTURA, oBRAs E sERvrÇos púBI,Ícos
pRo.ruo/ÀrwtDrD!: 15 . 451 .1012 .1043 - pAvTMENTÀÇÃo E DRENÀGEI.,Í pÍ,wrÀI,

15. 451 .1012. 1044 - coNsTRUÇÃo E,/ou lrELItoRrÀ DE rNFBÀESTRUTURÀ
URBANÀ/RUÊÀL

15.452.1012.2103 - coNsERvAÇÃo E ADÀprAÇÃo DE vrAS púBLrcÀs
ELEIGNAO9 Dl Dl3pÊgÀg:33.9039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRoS - P,J

44.9051 - oBRÀs E rNsrÀr,ÀÇÕES
tlofr! D! nlct'RSOSI 5OO _ RECURSOS NÁO VINCULÂDOS DE IMPOSTOS

?04 - TRÀNSEERÊNCIÀ DÀ UNIÃo REEERENTE À RoYÀLTIES DO PETRÓLEO E GÁS
NÀTURÀL

899 - OUTROS RECUROS VINCULADOS

1890

@,

1.1O presente Termo de Aditivo ao Contlato !ege!-se-á pelos segnintes fundarnêntos legais:
a) Àrt. 57, inciso II da lej. federal n" 8.666/93 e suas alteraÇões posterioles;

-r\

8
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crÍDsur.À euINIr - DÀ Rr.rIErc çio
5.1. Eicam mantidas todas as demais cláusulas e condições do CONI?ÀIO No 017/2022 gue não
tenhan sldo alteradas, implicita ou explicitamente. no que não conflitarem com o disposto
no presênte instlunento, por este telmo aditivo. E, po! estarem jugtas e contratadas, as
partês firman o presente terÍno aditivo, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais
e rubricadas, para todos os fins de dirêito

CI.íOSUIÀ SAXTA - DÀ PI'BLICIDID!
6.1. O presente instrunento será publicado por extrato, na imprensa oficial no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis do mês subsegüente ao de sua assinatura.

cLíusrnÀ sÉrttar - Drs DrgposrçôEs GúRIIS
?.1. Às dúvidas e casos omissoa seráo resolvidos pela autolidade competente da
contratante, observando-se, semple. as normas do lnstrumento convocatólio pala o processo
Iicitatório, quê se aplican integralmente ao presente contrato.
7.2. Fj.ca eleito o Eoro da Comalca de Santa Rita, Estado da Palaiba, como conpetente para
dirinir quaisguer questões oriundas da execuÇão deste contrato.
7.3. E por estaletn avençadas, as partes assinam o ptesente inatrumento en 02 (duas) vias
de igual teor e folma, pâra que produza os sêus devidos e efeitos legais, na presênÇa das
testenunhas abaixo consignadas.

Santa Rita PB, 23 de Janei.ro de 2023.

RI,ELTSON XETL,.AR BÀTISTÀ I,EIIE
SECRETÁRIO DE INFRÀESTRUTURÀ

LmÀ
cNP,l/MF 00.457.362,/0001-0

COITIRf,TIDÀ

1êrtêúunhâs :

1")
201 4Lg I

e
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
Criado pela Lei Municipal nº 1.524/2013, Publicada no DOE nº 01, Ano 01, de 01/04/2013. 
 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA – PARAÍBA 
 

 

 

Nº 2136 ANO 12 Terça-Feira, 06 de fevereiro de 2024 PÁGINA 1 
 

 

PODER EXECUTIVO 
 

Gabinete do Prefeito 
 

PORTARIA Nº. 031/2024 
 

Dispõe sobre licença sem vencimentos de 

servidor efetivo e adota outras providências. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SANTA RITA, Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições 

legais previstas na lei Orgânica do Município, com fulcro na Lei 

Municipal nº 875/97 e Protocolo Servidor nº 604/2024. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Conceder Licença Sem Vencimentos a Senhora 

Lidiane Carla Rodrigues Teixeira, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais – Zona Rural, matrícula 

funcional n° 0052378, com lotação fixada na Secretaria de 

Educação do Município de Santa Rita-PB, pelo período de 01 

(um) ano. 
 

Art. 2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Santa Rita-PB, 06 de fevereiro de 2024. 
 

Emerson Fernandes A.Panta 

Prefeito 
 

 

Instituto de Previdência do Município 

IPREV 
 

PORTARIA Nº 018/2024 
 

Dispõe sobre concessão de aposentadoria e 

adota outras providências. 
 

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA-PB, 

no uso de suas atribuições, conferidas pelo inciso IV do art. 2º 

da Lei Complementar Municipal n.º 15/2018, e em consonância 

com o Parecer Jurídico nº 122/2019, emitido nos autos do 

Processo n° 5748632499/2019, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) servidor (a) Sr. (a) 

JEANE SERRADO DO VALE, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Saúde Bucal, matriculado (a) sob o n°. 0010551, 

com lotação na Secretaria Municipal de Saúde deste Município, 

pela regra do art. 3º, incisos I, II e III da EC nº. 47/2005 c/c 

art. 40 da CF/88, vigentes à época que o (a) servidor (a) 

adquiriu o direito a aposentadoria. 
 

Publique-se, 

Dê-se ciência. 
 

Santa Rita, 06 de Fevereiro de 2024. 
 

THÁCIO DA SILVA GOMES 

Superintendente – IPREV/SR 

 

PORTARIA Nº 019/2024 
 

Dispõe sobre concessão de aposentadoria e 

adota outras providências. 
 

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA-PB, 

no uso de suas atribuições, conferidas pelo inciso IV do art. 2º 

da Lei Complementar Municipal n.º 15/2018, e em consonância 

com o Parecer Jurídico nº 024/2024, emitido nos autos do 

Processo nº 7400/2022, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) servidor (a) Sr. (a) 

MARIA DAS GRAÇAS SANTOS DE MORAES, ocupante 

do cargo de Professor P1 (Zona Urbana), Nível VI, matriculado 

(a) sob o n°. 00008282, com lotação na Secretaria Municipal de 

Educação deste Município, pela regra do art. 50, caput, § 4º, 

inc. II e III, §§ 5º e 6º, inc. I, alínea “b”, da Lei Municipal nº 

1.298/2007 da Lei Municipal nº 1.298/2007 com redação 

dada pela Lei Complementar Municipal nº 23/2020. 
 

Publique-se, 

Dê-se ciência. 
 

Santa Rita, 06 de Fevereiro de 2024. 
 

THÁCIO DA SILVA GOMES 

Superintendente – IPREV/SR 
 

 

PORTARIA Nº 020/2024 
 

Dispõe sobre concessão de aposentadoria e 

adota outras providências. 
 

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA-PB, 

no uso de suas atribuições, conferidas pelo inciso IV do art. 2º 

da Lei Complementar Municipal n.º 15/2018, e em consonância 

com o Parecer Jurídico nº 018/2024, emitido nos autos do 

Protocolo IPREV nº 5.196/2023, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) servidor (a) Sr. (a) 

EUFLAUDISIO DE LIMA LARCERDA, ocupante do cargo 

de Professor P2 - Matemática (Zona Urbana), matriculado (a) 

sob o n°. 0050565, com lotação na Secretaria Municipal de 

Educação deste Município, pela regra do art. 30, § 1º, inc. I 

ao IV, da Lei Municipal nº 1.298/2007 da Lei Municipal nº 

1.298/2007 com redação dada pela Lei Complementar 

Municipal nº 23/2020. 
 

Publique-se, 

Dê-se ciência. 

Santa Rita, 06 de Fevereiro de 2024. 
 

THÁCIO DA SILVA GOMES 

Superintendente – IPREV/SR 
 

Impresso por convidado em 21/03/2024 10:28. Validação: 6947.60DF.C765.2A5B.1A89.DDD3.C680.31C3. 
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DOE Nº 2136 ANO 12 Terça-Feira, 06 de fevereiro de 2024 PÁGINA 2 
 

  

PORTARIA Nº 021/2024 

 

Dispõe sobre concessão de aposentadoria e 

adota outras providências. 

 

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA-PB, 

no uso de suas atribuições, conferidas pelo inciso IV do art. 2º 

da Lei Complementar Municipal n.º 15/2018, e em consonância 

com o Parecer Jurídico nº 020/2024, emitido nos autos do 

Protocolo IPREV nº 5.408/2023, 

 

RESOLVE 

 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) servidor (a) Sr. (a) 

WALKYRIA LUCIA DA CUNHA E SILVA, ocupante do 

cargo de Professor P2 – Educação Física (Zona Urbana), no 

Nível VI, matriculado (a) sob o n°. 0005254, com lotação na 

Secretaria Municipal de Educação deste Município, pela regra 

do art. 50, caput, § 4º, inc. II e III, §§ 5º e 6º, inc. I, alínea 

“b”, da Lei Municipal nº 1.298/2007 da Lei Municipal nº 

1.298/2007 com redação dada pela Lei Complementar 

Municipal nº 23/2020. 

 

Publique-se, 

Dê-se ciência. 

 

Santa Rita, 06 de Fevereiro de 2024. 

 

THÁCIO DA SILVA GOMES 

Superintendente – IPREV/SR 

 

 

PORTARIA Nº 022/2024 

 

Dispõe sobre concessão de aposentadoria e 

adota outras providências. 

 

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA-PB, 

no uso de suas atribuições, conferidas pelo inciso IV do art. 2º 

da Lei Complementar Municipal n.º 15/2018, e em consonância 

com o Parecer Jurídico nº 021/2024, emitido nos autos do 

Protocolo IPREV nº 6.439/2023, 

 

RESOLVE 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) servidor (a) Sr. (a) 

LIDIA SANTIAGO PEREIRA, ocupante do cargo de 

Professor P1 (Zona Urbana), no Nível VI, matriculado (a) sob 

o n°. 0004823, com lotação na Secretaria Municipal de 

Educação deste Município, pela regra do art. 50, caput, § 4º, 

inc. II e III, §§ 5º e 6º, inc. I, alínea “b”, da Lei Municipal nº 

1.298/2007 da Lei Municipal nº 1.298/2007 com redação 

dada pela Lei Complementar Municipal nº 23/2020. 
 

Publique-se, 

Dê-se ciência. 
 

Santa Rita, 06 de Fevereiro de 2024. 
 

THÁCIO DA SILVA GOMES 

Superintendente – IPREV/SR 

 

Secretaria de Administração e Gestão 

Comissão Permanente de Licitação 

 

COMUNICADO 

 

TOMADA DE PREÇO Nº 020/2023 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 

PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 

PRAÇA DO MEMORIAL, NA CIDADE DE SANTA RITA, 

PB 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, torna público, através 

da Comissão Permanente de Licitação, que as licitantes DK 

CONSTRUÇÕES EIRELI – CNPJ 23.916.946/0001-06 e WJX 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – 13.408.085/0001-93 

protocolaram recurso contra a habilitação da empresa MOURA 

E ANDRADE CONSTRUÇÕES LTDA -ME – CNPJ 

18.127.470/0001-86, alegando que a mesma não cumpriu a 

alínea B, do subitem 4.4, referente a descrição “pavimentação 

em piso intertravado com  espessura igual ou superior a 10 cm”. 

O interposto foi acatado e em vista disso a empresa MOURA E 

ANDRADE CONSTRUÇÕES LTDA -ME não atende as 

exigências editalícias, ficando inabilitada do certame 

epigrafado. 

 

Santa Rita - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

 

MARIA NEUMA DIAS 

Presidente – CPL/PMSR 

 

 

COMUNICADO 

 

TOMADA DE PREÇO Nº 021/2023 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DRENAGEM E 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM 

DIVERSAS RUAS NO DISTRITO DE FORTE VELHO, 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, torna público, através 

da Comissão Permanente de Licitação, que as licitantes 

ANTUNES ENGENHARIA EIRELI – CNPJ 

22.455.563/0001-07, GHB PONTES – CNPJ 49.736.965/0001-

36 e WJX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – 

13.408.085/0001-93, entraram com recurso, tendo em vista que 

foram inabilitadas. O interposto encontra-se em análise e 

brevemente o resultado será divulgado. 

 

Santa Rita - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

 

MARIA NEUMA DIAS 

Presidente – CPL/PMSR 

 

 

COMUNICADO 

 

TOMADA DE PREÇO Nº 022/2023 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DRENAGEM E 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM 

DIVERSAS RUAS NO DISTRITO DE LIVRAMENTO, 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB 

 

Impresso por convidado em 21/03/2024 10:28. Validação: 6947.60DF.C765.2A5B.1A89.DDD3.C680.31C3. 
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A Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, torna público, através 

da Comissão Permanente de Licitação, o resultado do 

julgamento da habilitação. Habilitada: MOURA E ANDRADE 

CONSTRUÇÕES LTDA -ME – CNPJ 18.127.470/0001-86. 

Inabilitadas: ANTUNES ENGENHARIA EIRELI – CNPJ 

22.455.563/0001-07, B&F EDIFICARE ENGENHARIA 

LTDA – CNPJ 29.842.086/0001-81, BARTOLOMEU A. DE 

SOUSA LTDA – CNPJ 19.988.502/0001-09, PLANENG 

ENGENHARIA LTDA – CNPJ: 27.700.986/0001-69 e WJX 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – 13.408.085/0001-

93. O teor do parecer encontra-se à disposição dos interessados. 

Abre-se o prazo para interposição de recurso e contrarrazão. 

 

Santa Rita - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

 

MARIA NEUMA DIAS 

Presidente – CPL/PMSR 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

0034/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 177/2021 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 021/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SANTA RITA/PB, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO, 

TURISMO E LAZER  

CONTRATADA: ESL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

CNPJ: 32.247.659/0001-33 

OBJETO: RENOVAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 

(DOZE) MESES DO CONTRATO Nº 0034/2023, 

REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE SOM, MINI TRIO, PALCO, TABLADO, 

GERADORES, DISCIPLINADORES, TENDAS, 

ARQUIBANCADAS, ENTRE OUTROS, PARA ATENDER 

A SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO, TURISMO E 

LAZER DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57, INCISO II, DA LEI 

FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES 

DATA DA ASSINATURA: 11/01/2024 

WENDEL DE ARAÚJO VICENTE 

SECRETÁRIO DE CULTURA, DESPORTO, TURISMO 

E LAZER 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 017/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 169/2021 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SANTA RITA/PB, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

CONTRATADA: TAPAJÓS - TERRAPLENAGEM E 

PAVIMENTAÇÃO LTDA 

CNPJ: 00.457.362/0001-06 

OBJETO: RENOVAÇÃO DO PRAZO POR MAIS 06 (SEIS) 

MESES E O ACRÉSCIMO DE VALOR NO PERCENTUAL 

DE 6,16% (SEIS VÍRGULA DIZESSEIS POR CENTO) DO 

CONTRATO Nº 017/2022, PERFAZENDO O VALOR EM 

REAIS DE R$ 792.435,89 (SETECENTOS E NOVENTA E 

DOIS MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS 

E OITENTA E NOVE CENTAVOS), REFERENTE A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 

E DRENAGEM EM AVENIDAS (ASSIS 

CHATEUBREANT E ARNALDO BONIFÁCIO) E RUAS 

(VEREADOR FÉLIX ARAÚJO, GOVERNADOR 

OSVALDO TRIGUEIRO, LIGAÇÃO ENTRE A RUA 

EMBAIXADOR MILTON CABRAL COM A RUA 

GOVERNADOR OSVALDO TRIGUEIRO, SENADOR 

ADALBERTO RIBEIRO) DO BAIRRO DE TIBIRI II, NO 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57, INCISO II E Art. 

65, § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS 

ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

DATA DA ASSINATURA: 23/01/2024 

KLELYSON KEYLLER BATISTA LEITE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

044/2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2021  

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SANTA RITA/PB, 

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

CONTRATADA: ECOPLAN CONTABILIDADE PÚBLICA 

E SOFTWARES LTDA 

CNPJ: 05.905.065/0001-08 

OBJETO: RENOVAÇÃO DO PRAZO POR MAIS 12(DOZE) 

MESES E REAJUSTE FINANCEIRO NO PERCENTUAL 

DE 4,68% (QUATRO VÍRGULA SESSENTA E OITO POR 

CENTO) DO CONTRATO Nº 044/2021, PERFAZENDO O 

VALOR EM REAIS DE R$ 2.971,08 (DOIS MIL, 

NOVECENTOS E SETENTA E UM REAIS E OITO 

CENTAVOS), REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA CONTÁBIL, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA 

RITA/PB. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57, INCISO II E 

ART.40, INCISO XI, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS 

ALTERAÇÕES POSTERIORES 

DATA DA ASSINATURA: 04/01/2024 

CONCEIÇÃO AMÁLIA DA SILVA PEREIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

045/2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2021  

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SANTA RITA/PB, 

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

CONTRATADA: ECOPLAN CONTABILIDADE PÚBLICA 

E SOFTWARES LTDA 

CNPJ: 05.905.065/0001-08 

Impresso por convidado em 21/03/2024 10:28. Validação: 6947.60DF.C765.2A5B.1A89.DDD3.C680.31C3. 
Documentação Denúncia. Proc. 01623/24. Data: 12/03/2024 11:33. Responsável: Usuário da C. Externa.
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OBJETO: RENOVAÇÃO DO PRAZO POR MAIS 12(DOZE) 

MESES E REAJUSTE FINANCEIRO NO PERCENTUAL 

DE 4,68% (QUATRO VÍRGULA SESSENTA E OITO POR 

CENTO) DO CONTRATO Nº 045/2021, PERFAZENDO O 

VALOR EM REAIS DE R$ 3.268,20 (TRÊS MIL, 

DUZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E VINTE 

CENTAVOS), REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA CONTÁBIL, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB. 

FUNDAMENTAÇÃO ART. 57, INCISO II E ART.40, 

INCISO XI, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS 

ALTERAÇÕES POSTERIORES 

DATA DA ASSINATURA: 04/01/2024 

ALBERTO MAGNO DE ARRUDA PALMEIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

046/2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2021  

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SANTA RITA/PB, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS 

CONTRATADA: ECOPLAN CONTABILIDADE PÚBLICA 

E SOFTWARES LTDA 

CNPJ: 05.905.065/0001-08 

OBJETO: RENOVAÇÃO DO PRAZO POR MAIS 12(DOZE) 

MESES E O REAJUSTE FINANCEIRO NO PERCENTUAL 

DE 4,68% (QUATRO VÍRGULA SESSENTA E OITO POR 

CENTO) DO CONTRATO Nº 046/2021, PERFAZENDO O 

VALOR TOTAL EM REAIS DE R$ 10.101,84 (DEZ MIL, 

CENTO E UM REAIS E OITENTA E QUATRO 

CENTAVOS), REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA CONTÁBIL, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57, INCISO II E 

ART.40, INCISO XI, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS 

ALTERAÇÕES POSTERIORES 

DATA DA ASSINATURA: 04/01/2024 

SEVERINO ALVES DE SOUZA 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS  

 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

047/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2021  

INEXIGIBILIDADE Nº 004/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SANTA RITA/PB, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE 

CONTRATADA: ECOPLAN CONTABILIDADE PÚBLICA 

E SOFTWARES LTDA 

CNPJ: 05.905.065/0001-08 

OBJETO: RENOVAÇÃO DO PRAZO POR MAIS 12 

(DOZE) MESES E REAJUSTE FINANCEIRO NO 

PERCENTUAL DE 4,68% (QUATRO VÍRGULA 

SESSENTA E OITO POR CENTO) DO CONTRATO Nº 

047/2021, PERFAZENDO O VALOR ACRESCIDO 

ANUAL, EM REAIS, DE R$ 1.188,48 (HUM MIL, CENTO E 

OITENTA E OITO REAIS E QUARENTA E OITO 

CENTAVOS), REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA CONTÁBIL, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE MEIO 

AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57, INCISO II E ART. 

40, INCISO XI, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS 

ALTERAÇÕES POSTERIORES 

DATA DA ASSINATURA: 04/01/2024 

VITAL JOSÉ PESSOA MADRUGA FILHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

048/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2021  

INEXIGIBILIDADE Nº 005/2021 

CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA 

DE MOBILIDADE URBANA DO MUNICÍPIO DE SANTA 

RITA, PB 

CONTRATADA: ECOPLAN CONTABILIDADE PÚBLICA 

E SOFTWARES LTDA 

CNPJ: 05.905.065/0001-08 

OBJETO: RENOVAÇÃO DO PRAZO POR MAIS 12(DOZE) 

MESES E REAJUSTE FINANCEIRO NO PERCENTUAL 

DE 4,68% (QUATRO VÍRGULA SESSENTA E OITO POR 

CENTO) DO CONTRATO Nº 048/2021, PERFAZENDO O 

VALOR EM REAIS DE R$ 2.376,96 (DOIS MIL, 

TREZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E 

SEIS CENTAVOS), REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA CONTÁBIL, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA DE 

MOBILIDADE URBANA DO MUNICÍPIO DE SANTA 

RITA/PB. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57, INCISO II E 

ART.40, INCISO XI, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS 

ALTERAÇÕES POSTERIORES 

DATA DA ASSINATURA: 04/01/2024 

JOSÉ ALVES DE MORAIS 

SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE 

URBANA 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

050/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2021  

INEXIGIBILIDADE Nº 007/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SANTA RITA/PB, 

ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO 

CONTRATADA: RODRIGO MAIA ADVOCACIA 

CNPJ: 13.033.051/0001-61 

OBJETO: RENOVAÇÃO DO PRAZO POR MAIS 12 

(DOZE) MESES DO CONTRATO Nº 050/2021, 

REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS 

Impresso por convidado em 21/03/2024 10:28. Validação: 6947.60DF.C765.2A5B.1A89.DDD3.C680.31C3. 
Documentação Denúncia. Proc. 01623/24. Data: 12/03/2024 11:33. Responsável: Usuário da C. Externa.
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ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

JURIDICA À ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO 

MUNICIPIO DE SANTA RITA/PB COM VISTAS AO 

ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS JUNTO AO TCE/PB E TCU. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57, INCISO II, DA LEI 

FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES. 

DATA DA ASSINATURA: 12/01/2024 

ROGÉRIO DUNDA MARQUES 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 

PODER EXECUTIVO 

Prefeito: Emerson Fernandes A. Panta 

 

GESTÃO DO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO: 

Secretaria de Administração e Gestão 

Endereço: 

Av. Juarez Távora -s/n- Centro - Santa Rita - Paraíba - 

58.300-410 

Correio eletrônico: 

diario@santarita.pb.gov.br 

 

Impresso por convidado em 21/03/2024 10:28. Validação: 6947.60DF.C765.2A5B.1A89.DDD3.C680.31C3. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO B GESTÃO
CCOaSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°017/2022
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 169/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE INFRAE3TRUTURA, OBRAS

E SERVIÇOS PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA E A EMPRESA
TAPAJÓS TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA - ̂ fflDALIDADE CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N° 002/2021, DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, NA FORMA ABAIXO:

A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DA MUNICÍPIO DE SANTA RITA, sediada â Rua
Virginio Veloso Borges -, S/N - Loteamento Jardim Miritânia - Santa Rita - PB, inscrito no Cadastro
Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n° 09.159.666/0001-61, neste ato representado
pelo Excelentíssimo Secretário, o Senhor KLELXSON KETLLER BATISTA LEITE, inscrito no CPF/MF sob o
n.° 028.172.064-95, e do outro lado, a TAPAJÓS TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ/MF 00.457.362/0001-06, com sede à Qd 204 Sul Alameda 10, n" 34, Lote 19 Q1 10 - Sala A -
Plano Diretor Sul - CEP 77.020-468 - Palmas - TO neste ato representada pela Sr (a) SILVIO
CASTRO DA SILVEIRA FILHO, inscrita no CPF/MF sob O n.° 025.244.911-88, doravante denominada
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n° 169/2021, referente a Concorrência n" 002/2021,
e em observância às disposições da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislações
correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1-0 objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM EM AVENIDAS (ASSIS CHATEUBREANT E ARNALDO BONIFÁCIO) E RUAS (VEREADOR
FÉLIX ARAÚJO, GOVERNADOR OSVALDO TRIGUEIRO, LIGAÇÃO ENTRE A RUA EMBAIXADOR MILTCB) CABRAL COH A RUA
GOVERNADOR OSVALDO TRIGUEIRO, SENADOR ADALBERTO RIBEIRO) DO BAIRRO DE TIBIRI II, MO MUNICÍPIO DE
SANTA RITA, PB, conforme especificações técnicas e demais elementos técnicos constantes no Projeto
Básico.

1.2- Será admitida a subcontrataçáo parcial dos serviços, objeto deste Contrato, nas condições
dispostas no mesmo, em cláusula que trata da subcontrataçáo.

CLAUSULA SEGUNDA - VINCULAÇAO A LICITAÇÃO E ANEXOS DO CONTRATO

2.1- Este contrato está vinculado a licitação CONCORRÊNCIA n" 002/2021.
2.2- Sâo anexos a este contrato: os projetos técnicos básico e executivo, as especificações
técnicas dos materiais e serviços, a planilha orçamentária e o cronograma fisico-financeiro.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1-0 valor do Contrato â base dos preços propostos e aprovados é de R$ 10.802.787,62 (dez milhões,
oitocentos e oitenta e dois mil, sotecentos e oitenta e sete reais e sessenta e dois centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. A medição será apurada co.m base nas quantidades de serviços executados no período e a aplicação
dos preços unitários contratuais.

4.2. Será medido somente o previsto, nâo sendo medidos serviços nâo solicitados previamente ou em
áreas não solicitadas.

4.3.0 item referente â administração de obras será medido do seguinte modo em parcelas proporcionais
aos percentuais correspondentes ao valor dos serviços medidos em relação ao valor dos serviços
contratados.

4.4.0 item mobilização e desmobilizaçâo será medido do seguinte modo:
4.4.1. 60% apOs completa mobilização dos equipamentos relacionados neste PROJETO BÁSICO;
4.4.2. 40% após a conclusão da obra.

As eventuais despesas decorrentes de mobilização e desmobilizaçâo ocorridos em períodos chuvosos
correrão por conta da contratada.

4.5. As medições serão liberadas de acordo com o seguinte critério:

pell"cintratada' dos serviços serão efetuadas mediante requerimento mensal apresentado
nn ^ medição será apurado com base nas quantidades de serviços executadosno período e a aplicação dos preços unitários contratuais.

com n' medição deverá a Contratada apresentar os elementos demonstrativos de acordo
ouriitar^vn fornecido pela Fiscalização. Também deverão ser apresentados os ensaios
Te - Is medico''"''" t vigentes sem qualquer ônus para o Contratante.
Pr„o. ""laao...

tecnológico''ex^idL^^pelarLrmire^ecessáT-^^^^ Pessoal, controlegarantir e comprovar o cumprimento das
salvo menção em contrário.
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excetuando

outros necessários á segurança pessoal;
4.7.2. - Operação e manutenção de todos os veículos e equipamentos de sua propriedade, ou de

sua responsabilidade, necessários á execução dos serviços;
4.7.3. - Operação e manutenção das ferramentas, aparelhos e instrumentos necessários á

execução do serviço;

4.7.4. - Combustíveis, graxas, lubrificantes e materiais de uso geral;
4.7.5. - Fornecimento, instalação, operação e manutenção dos sistemas de distribuição, tanto

para o canteiro como para a execução dos serviços;
4.7.6. - Fornecimento, instalação, operação e manutenção dos equipamentos contra fogo e todos

os demais destinados á prevenção de acidentes, assim como de pessoal habilitado â vigilância do
serviço.

4.8- A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:
4.9- Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela firma e conferidos pela
fiscalização do/a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB, serão lançados no Boletim de Medição,
que será assinado pelo Eng.° Fiscal e pelo Responsável Técnico da contratada.

4.10- O boletim de medição será, obrigatória e formalmente, revisado pelo Coordenador da área do
execução de contratos ou de obras e pelo Diretor da área técnica Técnico, que assinarão o mesmo
como revisores.

4.11- Devem ser identificados os assinantes e os revisores do boletim pelo nome comj^
profissional, n° do CREA e cargo que ocupa.
4.12- As medições serão mensais com intervalos nunca inferiores a 30 (trinta) dia
as medições inicial e final.
4.13- No Boletim de Medição devem constar:

a. todos os serviços contratados, com suas respectivas unidades de medida;
b. os quantitativos dos serviços contratados, medidos e acumulados;
c. o preço unitário, o valor total de cada serviço e no final o total coil

acumulado e o saldo contratual;

d. o número do contrato;

e. o número de ordem da medição;

f. a data da sua emissão e o periodo dos serviços medidos.
4.14- Anexo ao boletim de medição deve constar a respectiva memória de cálculo detalhada e fotos dos
serviços executados.

4.15- Os serviços constantes no boletim de medição deverão ser executados em conformidade com o
Cronograma Fisico-Financeiro e no caso de antecipação ou retardamento da execução, o mesmo deve
ser, formalmente, alterado e anexado ao boletim.

4.16- Caso tenha havido antecipações e/ou atrasos na execução de serviços, esses terão que ser
justificados e aceitos pela fiscalização e as razões dos mesmos devem estar registrados no
Livro de Ocorrências.

4.17- No caso de etapas não concluidas, serão pagos apenas os serviços efetivamente executados,
devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente.
4.18- A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual,
quando for o caso.
4.19- A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.
4.20- Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva
aprovada, acom.panhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.
4.21- A Contratante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da apresentação
da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada,
bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive quanto â obrigação de
utrlizaçâo de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal.
4.22- Os Boletins de Medições deverão ser realizados entre os dias 25 e 30 de cada mês, sendo os

pagamentos efetuados através de crédito era conta corrente, mediante AUTORIZAÇAo DE PAGAMENTO - AP,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do adimplemento de cada
parcela referente aos serviços executados e medidos.
4.23- O adimplemento de cada parcela dar-se-á quando comprovada a liquidação da parcela, ou se^a,
a comprovação da entrega regular de toda documentação exigida neste Contrato e anexos para a
efetivação do pagamento.
4.24- A liquidação fica condicionada â verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como ás seguintes
comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:
4.25- Na primeira medição, o comprovante de que o contrato teve sua Anotação ou Registro de
Responsabilidade Técnica - ART efetuada no CREA-PB ou CAU-PB, nos termos da Resolução 425 de
16.12.98 do CONFEA e art. 45 da Lei n" 12.378/2010, sob pena do não recebimento da medição
requerida;
4.26- Também na primeira medição, o CEI-Cadastro Especifico do INSS para a obra objeto desta
licitação com indicação do número do contrato correspondente;

das obrigações trabalhistas e previdenciárias, correspondentes á última nota
fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração, através da cópia autenticada da folha de
pagamento de pessoal e respectivas guias de recolhimento prévio, das contribuições previdenciárias
e do fundo de garantia do tempo de serviço-FGTS, correspondentes ao mês da última nota fiscal ou

idenrtf7,^rHo^''' empregados diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente
a 7?/vnn^ na forma prevista na lei 8.212/91, alterada pela Lei n° 9.711 - in INSS/DC N» 69
i  -ya ,? ® regulamentos instituídos pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS;4.28- Da regularidade fiscal e trabalhista, constatada através de consulta "on-line" ao SICAF

impossibilidade''d" impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento ou náimpossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais
ou á Gocumentação mencionada no artigo 29 da Lei n° fi i oq-s eietronicos oficiais

contratada providencie as medidas saneadoras Ne!trht;ót°esr^^^^ pendente até que a
á  após a comprcvaçâo dá regularização da' situa,-a,í / ° .orazo para pagamento iniciar-se-
Contratante. guiarização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
4.30- Será retido quando do pagamento de cada medição:
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a. 3,5% (três vírgula cinco por cento) sobre o valor da fatura, referente apenas ao serviço
(mâo de obra), em atendimento a ao §6' do art. 1° da Lei n" 12.546/11;

b. o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), observado o disposto na Lei
Complementar n° 116, de 2003, e legislação muniçipal aplicável.

4.31- A Contratada regulamente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, deverá apresentar comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar, para fins de impedir
a  retenção dos tributos abrangidos pelo Sistema.
4.32- Respeitadas as condições previstas neste Contrato, em caso de atraso de pagament^
pele CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data
0 pagamento até a do efetivo pagamento, mediante a aplicaçáo da seguinte fórmula: //&- "V* >

■^1
l ^ J ) W) {.

EM = I X N X VP

Onde:

E24 = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP

parcela a ser paga

1 = índice de compensação financeira - 0,00016433, assim apurado: 1 = (TX)

I = (6/100)/365 1= 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

4.33 - Será retido 1,5% para o Programa Municipal de Desenvolvimento aos Pequenos Negócios - PDPN,
conforme dispõe o art. T°, inciso I, da Lei Complementar n" 22/2019, à exceção dos pagamentos
contemplados no inciso VII do Parágrafo único do artigo 7° da referida Lei.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO

5.1- Os preços sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.
5.5.1- Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de
Custo da Construção Civil, da coluna 35, da Pundação Getúlio Vargas, publicada na Revista da
Conjuntura Econômica; exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

5.2-A data base adotada será a fixada para entrega da proposta;
5.3-Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: R = V x (I - Io) / Io)

onde:

R - Valor do reajustamento calculado;

V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados;

I  - o índice Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas,
publicada na Revista da Conjuntura Econômica, correspondente a data do reajuste (12 meses da data
base);

Io - o índice Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas,
publicada na Revista da Conjuntura Econômica, correspondente â data base.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

5.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
5.6. Caso o Índice estabelecido para reajustanento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então cm vigor.
6.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo Índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉXTA - DOS PRAZOS
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CLAUSULA SÉTIMA - OA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

7.1. Os recursos para a cobertura das despesas decorrentes da contratação dos serviços objeto
desta Licitação sao oriundos das seguintes dotações orçamentárias previstos no Plano Plurianual e
na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

OBS: Os recursos provenientes da dotação orçamentária serão liberados parcialmente, conforme a
execução dos serviços, uma vez que as ações para esses fins estão incluidas no PPA 2022/2025, o
qual é ajustado anualmente.

OMIDADB OBgAMBiraÂRIA;
02.120 I SECRETARIA DE INFRAE8TRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJBTO/AIIVIDaPBl
15 451 1809 1027 | Implantação de Pavimontaçflo e Drenagem

EiaffiNTOS QB IffiSSBSAS:

44.9051 I Obraa e InatalaçSae
FOMTB DS BSCORSOS:

001

530

Recursos Próprios
Transferência da União Referente a Royalties do Pe'

CLAUSUIA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1- A contratada que cometer qualquer das infrações previstas na Lei n" 8.666/93, neste Contrato
ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação e será aplicada conforme os procedimentos descritos a
seguir;

b) Multa:

b.l) Moratória por dia de atraso injustificado, sobre o valor da contratação, conforme
procedimentos descritos no subitem 8.10, a seguir.
b.2) Compensatória sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçào total ou parcial da
obrigação assumida, conforme procedimentos do subitem 8.10 a seguir.
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a contratante pelo prazo de até dois anos;
d) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do Registro Cadastral do
Município pelo prazo de até cinco anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Administração pelos prejuízos causados;
f) Inscrição no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar cora a Administração Pública.

8.2- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se, no que couber, as disposições da
Lei n® 8.666, de 1993.

8.3- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o principio da proporcionalidade.
8.4- As multas devidas e/ou prejuízos causados â Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Divida Ativa do Município e cobrados judicialmente.
8.5- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.
8.6- Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos,
acarretarão a CONTRATADA, as seguintes conseqüências, sem prejuizo de quaisquer sanções previstas
neste Contrato:

a) Suspensão imediata pela Contratante, dos trabalhos no município em que se encontram;
b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados a Contratante
e não cobertos pela garantia contratual.
8.7- As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capitulo IV da Lei n°
8.666/93, aplicam-se a este Contrato.
8.8- Poderá a CONTRATADA ainda responder por qualquer indenização suplementar no montante
equivalente ao prejuizo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do artigo 416,
do Código Civil.
^tt. 416. Para exigir a pena convencional, não é necessário que o credor alegue prejuizo.
Parágrafo único. Ainda que o prejuizo exceda ao previsto na cláusula penal, não pode o credor
exigir indenização suplementar se assim não foi convencionado. Se o tiver sido, a pena vale como
mínimo da indenização, competindo ao credor provar o prejuizo excedente.
8.9- ADVtRTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a Contratada descumprir qualquer obrigação,
e será expedido pelo Gestor/Fiscal do Contrato ou servidor responsável pelo recebimento do objeto

° <^«scumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto, entendidaa recusa em retirar a nota de empenho ou em assinar o Contrato, nos seguintes casos:
Quando a licitante se recusar a retirar a nota de empenho ou a assinar o Contrato, por um
período de 5 (cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo para retirada ou assinatura;

ensenar^o convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou
con^idL execução do seu objeto, por um período de 5 (cinco) dias úteiscontadoo do vencimento do prazo para inicio da execução do objeto;

Tauin°erdi''a''s^^''o execução de serviços, caso seja identificado atraso superior a 15
óeir;:presrcontr^tdr"'° Cronograma Aprovado, não justificado

desde

a)

b) Quando

c) :ratar de execução de serviços, caso
inze) dl

pela empresa contratada.

'^endo°/ qualquer outra obrigação atinente ao objeto deste Contrato
8.10- MULTA: É documento especifico.

d)

seguintes percentuais:
sendo esta parcial ou total, e será~apUcadr'^nos inexecuçào do mesmo.
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8.10.1- Nos casos de atrasos:

a) Até 0,33 • {zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto
da licitação, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite
de 9,9* {nove vírgula nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso;

b) Até 0,66 * (zero vírgula sessenta e seis por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto
da licitação, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias;

c) Até 5> (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descuraprimento do prazo de
entrega objeto da licitaçáo;

8.10.2- Nos casos de recusa ou inexecuçáo:

a) Até 15* (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa injustificada
do adjudicatário em assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela CONTRATANTE ou inexecuçáo parcial do objeto da licitação, calculado sobre
a parte inadimplente;

b) Até 20* (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecuçáo total do objeto
da licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega.

8.10.3- A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, pará
da Lei n" 8.666/93 e será executada apôs regular processo administrativo, oferecido à
oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
recebimento da notificaçáo, nos termos do parágrafo 3° do artigo 86 da Lei n" 8.666
a seguinte ordem:

a) Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato;
b) Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e
c) Mediante procedimento administrativo ou judicial de execuçáo.

8.10.4- Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da
responderá á Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada, mediante a aplicaçáí
constante no subitem 4.32 deste contrato, que será descontada dos pagamentos ever.tualmente^Tli;vrdSs
pela CONTRATANTE OU cobrados judicialmente. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado
em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente
normal na repartiçáo interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.
8.10.5- Em despacho, com fundamentaçáo sumária, poderá ser relevado:

a) O atraso na execuçáo do objeto deste contrato, nâo superior a 05 (cinco) dias; e
b) A execuçáo de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

8.10.6- A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
8.10.7- Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo com
o objetivo de anulação da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do Contrato, exceto se houver
justificado interesse da CONTRATANTE em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo mantidas
as penalidades na forma do subitem 8.10.

8.11 - SUSPENSAC: É a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e
de contratar com a Administração, e suspende o registro cadastral da CONTRATADA, de acordo com os
prazos a seguir:

8.11.1 - Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido
no edital, os documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em
original ou cópia autenticada, de forma definitiva, ou ainda, atrasar, sem justificativa pertinente
ao certame, qualquer fase da licitaçáo;
8.11.2- Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o Contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou
fraudar na execução do Contrato.

8.11.3- Por até 5 (cinco) anos, quando a Contratada:
a) Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando

obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e;
c) Receber qualquer das multas previstas no subitem 8.10 e não efetuar o pagamento.

8.11.4- São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:
a) O Setor responsável pelas licitações da CONTRATANTE, quando o descumprimento da obrigação

ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e;
b) O Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de

execução do objeto da licitação, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou
assinar o Contrato ou qualquer documento hábil que venha substitui-lo.

-  DECLaraçAo de INIDONEIDADE: A declaração de inidoneidade será aplicada somente pela
Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB, á vista dos motivos informados na instrução processual.
8.12.1 - Será declarada inidõnea a empresa que cometer ato como os descritos nos arts. 90, 92, 93
94, 95 e 97 da Lei n° 8.666/93.
8.13- AS sanções previstas nos subitens 8.12 e 8.13 poderão também ser aplicadas ás empresas ou
aos profissionais que, em razão do Contrato: empresas ou

nõ^rêcõlhtm^^? sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscalno recolhimento de quaisquer tributos;
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8.14.1- O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas do 6rgâo CONTRATANTE, por intermédio da
autoridade que aplicou a sanção, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, ou, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.
8.14.2- Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-
â o do vencimento, e considerar-se-âo os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário;

8.14.3- Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a
a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cu]o extrato dever
no Diário Oficial do Município e no Diário Oficial da União, quando houver fonte de^jj^ursos ta^ém.
da União, devendo constar:

a) A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho.
b) O prazo do impedimento para licitar e contratar;
c) O fundamento legal da sanção aplicada; e
d) O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cad>

Federal.

8.14.4. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão competente que por
sua vez providenciará a imediata inclusão da sanção no Cadastro do Município.

8.15 - Do assentamento em registros
8.15.1- Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Município e, se for o objeto
financiado com recursos da União, no Diário Oficial da União, as sanções aplicadas com fundamento
nos subitens 8.1 e 8.2, as quais se formalizam por meio de simples apostilamento e/ou registro em
sistema, na forma do artigo 65, § 8°, da Lei n® 8.666/93.
8.15.2- Os prazos referidos neste documento só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou
na entidade.

_  8.16 - Da sujeição a perdas e danos

8.16.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no edital, a Contratada ficará
sujeita, ainda, â composição das perdas e danos causados á CONTRATANTE pelo descumprimento das
obrigações licitatórias.

CLÃUSUIA MONA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

9.1- A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que
se fizerem necessários, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

9.2- As supressões estarão limitadas a 25%, entretanto aquelas resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes poderão exceder esse limite.
9.3- Em caso de aditamento contratual que incorra em inclusão de serviços não previstos inicialmente
na planilha orçamentária, os preços desses novos serviços serão reduzidos na mesma proporção do
desconto ofertado pela contratada á época da licitação, ou seja, sofrerão redução proporcional á
diferença percentual original entre os custos unitários dos insumos e serviços cotados em sua
proposta e aqueles constantes na planilha orçamentária do órgão licitante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

10.1- o Contrato poderá ser rescindido amigavelmente a critério da contratante, por acordo entre
as partes ou por razões de ordem administrativa;

10.2- A Contratante poderá rescindir unilateralmente o Contrato de pleno direito, independente de
qualquer interposição judicial ou extrajudicial e do pagamento de qualquer indenização pelos
motivos:

a) O não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento, das Cláusulas contratuais,
especificações, projetos e prazos estabelecidos;

b) A sub-contratação total dos serviços e cessão total ou parcial do contrato;
c) A sub-contratação parcial, sem a anuência da Contratante;
d) Quando restar comprovada a impossibilidade da conclusão da obra, no prazo estipulado, por

culpa exclusiva do contratado;
e) A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação á Contratante;
f) A associação do contratado com outrem, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitida

no EDITAL.

g) O descumprimento das determinações emanadas da fiscalização, assim como as de seus superiores;
h) O cometimento reiterado de faltas na execução das obras, anotadas na forma do §1° do art. 67

da Lei n® 8.666/93;
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvéncia civil;
j) A dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique

a execução do contrato; ^ f j m
1) Razões de interesse público, na forma prevista na Lei n° 8.666/93.
m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato.

C0NT^TADr®'4cará%uie!t^ contratual pelos motivos delineados nas alineas anteriores, a
prev^^Io nls^alineas previstas neste Contrato, com exceção do caso

1
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CLAUSUIA DECHA primeira - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAMTTE

11.1 - Além das estabelecidas no Edital, especificamente no PROJETO BÁSICO, bem como neste Contrato
seus Anexos, constituem obrigações da contratante:

11.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
11.1.2 Exercer o aco.mpanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os
apontamentos â autoridade competente para as providências cabíveis;
11.1.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
11.1.4 Pagar â Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma
fisico-financeiro;

11.1.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da
Contratada, em conformidade com o Anexo XI, item 6 da IN SEGES/MP n" 5/201'7;
11.1.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

12.1.6.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto;
11.1.6.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
11.1.6.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da
contratação e em relação à função especifica para a qual o trabalhador foi contratado;
e

11.1.6.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de
concessão de diárias e passagens.

11.1.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;
11.1.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
11.1.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;
11.1.10 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas;
11.1.11 Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

11.1.11.1 Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
11.1.11.2 Certidão negativa de débitos previdenciários especifica para o rj
obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis;
11.1.11.3 A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garant^ serviçoj
tendo em vista o direito assegurado â Contratante no art. 69 da Lei nYj^666/93
art. 12 da Lei n" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1- Alem das estabelecidas no Edital, especificamente no PROJETO BÁSICO, bem comoxjw
e seus Anexos, constituem obrigações da contratada:

12.1.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
aiem de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;
12.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
12.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando
a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos á Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
12.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
12.1.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
12.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
isca ização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
congunt^a relativa aos tributos federais e â Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem
a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicilio ou sede do

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT, conforme alinea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

Dissídio das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
h  í Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

ocorrência anor.mal ou acidente que se veriíiqu°e n"l°oca! dos 7e"viços.'"""'
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12.1.9. Assegurar aos seus trabalhadores arabxente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações, em condiçOes adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar
no trabalho;

12.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos A execução do empreendimento.
12.1.11.Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que nâo este:ja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

12.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário A execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
12.1.13.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto
Básico, no prazo determinado.
12.1.14.Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes PUblicos, mantendo sempre limpo o local do^_5Prificos e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
12.1.15.Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aproyé^gbV quais
mudanças nos métodos executivos que fujam âs especificações do memorial desct
12.1.16.Nâo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezessei/canos,
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilf
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
12.1.17.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licil
12.1.18.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência dá
contrato;

12.1.19.Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimer.sionamento dos qJimt it n^-fvos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nâo seja satisfatório para o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algu."n dos eventos arrolados nos
incisos do § 1° do art. 57 da Lei n" 8.666, de 1993;

12.1.20.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança da Contratante;
12.1.21.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância âs recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
12.1.22.Atender ás solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico;
12.1.23.Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com
os compromissos assumidos;

12.1.24.Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
Orgáos, se necessário for, a fira de que nâo venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação.

12.1.25.Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas
pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);
12.1.26.Obter junto aos Orgâos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigiveis, na forma da legislação aplicável;
12.1.27.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável,
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, nUmero de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorolOgicas, serviços executados, registro
de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação

das atividades em relação ao cronograma previsto.
12.1.28.Refazer, âs suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles
realizados com materiais defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

12.1.29.Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto
n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal
Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo Orgâo competente do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo Orgâo
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d)
outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas
competente.

12.1.30. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA,
da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos.

12.1.30.1.0 gerenciamento dos residuos originários da contratação deverá obedecer âs
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Residuos da
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Residuos da Construção Civil
apresentado ao órgSo competente^ conforme o caso;
12.1.30.2.Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a
CONTRATADA deverá providenciar a destinaçâo ambientalmente adequada dos residuos da
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber,
procedimentos:

12.1.30.2.1.Residuos
ser reutilizados ou

resiauos classe A de reservaçâo de material para usos futuros;

reúÍni;Ln;^®^^'^"°®, ® (recicláveis para outras destinações) : deverão ser
disnntí^t H "^^^lados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendodispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

especificas do Orgâo ambiental

para a gestão dos residuos da
05/07/2002, com as alterações
conforme artigo 4°, §§ 2° o 3°,

s  seguintes

Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de
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12.1.30.2.3.Resíduos Classe C (para os quais nao foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão
ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas

especificas;
12.1.30.2.4.Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas
técnicas especificas.

12.1.30.3.Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da
contrataçáo em aterros de residuos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos
dágua, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas náo licenciadas;
12.1.30.4.Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Residuos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos
da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que
todos os residuos removidos estáo acompanhados de Controle de Transporte de Residuos, em
conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns.
16.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

12.1.31.Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
12.1.31.1.Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere
ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente
e o tipo de fonte;

12.1.31.2.Na execuçáo contratual, conforme o caso, a emissão de ruidos náo poderá
ultrapassar os niveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliaçág^-dtryrtdo
em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileii
Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Niveis de Ruido ,^^5% confortí^
acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termo/jj^a Resolução ,
CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; /c l \ ■'9 Cí',:1 }i\^D _

12.1.32.No caso de execução de obra: l ^
12.1.32.1 .Cumprir o Acordo, Dissidio, Convenção Coletiva ou equivalen^^ relaí,:^4^
categoria profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigoX^^âo hávWfdo ^
na regiáo Acordo, Dissidio ou Convenção Coletiva relativa à categoria\^íÍ5^ssicmgtt\
abrangida no contrato, garantir os direitos trabalhistas, fixado em regulamentoo<.JjabaM^>^
ou profissão de natureza similar da região mais próxima;
12.1.32.2.Aceitar que a Administração Pública náo se vincula às disposições contidas em
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria nâo trabalhista,
ou que estabeleçam direitos nâo previstos em lei, tais como valores ou indices obrigatórios
de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados
ao exercício da atividade;
12.1.32.3.Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a
aplicação das penalidades cabíveis para os casos do nâo pagamento dos salários e demais
verbas trabalhistas, bem como pelo nâo recolhimento das contribuições sociais,
previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos
empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato;
12.1.32.4.Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;
12.1.32.5.Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados
da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato;
12.1.32.6.Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento
da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação se]a
regularizada e nâo havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de
quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos
empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato;

12.1.32.7.observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a
categoria profissional;
12.1.32.8.Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações
estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP n" 6, de 6 de julho de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO

13.1 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por
representante da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato o(a) Sr(a) .SILAS
MARCOLIKO GUIMARÃES, portador(a) do CPF 064.834.084-80, com lotação fixada na Secretaria Municipal
de Infraestrutura do Município de Santa Rita - PB.
13.2 O fiscal do Contrato, o(a) Sr(a) . SARA LIMA DE OLIVEIRA, portador(a) do CPF 053.324.294-01,
com lotação na Secretária Municipal de Infraestrutura do Município de Santa Rita - PB, formalmente
designado, e comprovadamente habilitado para gerenciar o presente termo, será o responsável pelo
fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos coraplementares.
13.3- Além das atividades constantes no edital e seus anexos, sâo atribuições do fiscal de obra:

a) Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos,
incluindo o edital de licitação, garantias, contrato, projetos, especificações técnicas,
cronogramas fisico-financeiros previstos e realizados, orçamentos (com todos os anexos,
medicõer "^difrvos^"" composição da administração local e encargos complementares) ,

HA reajustamentos, realinhamentos, comprovações dos pagamentoscorrespondência, relatórios diários, certificados de ensaios e testes de iLter ais é
":;o^d:'o^crrrêncras' ^ equipamentos aplicados n^s serv^cr"-o^ras!

"  pSI^^tLt^^n: Tn^ri^^^s^traS;;^'^^ ^ apresentados
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§

c) Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograraa detalhado dos serviços e obras a serem
apresentados pela Contratada no inicio dos trabalhos;

d) Analisar a conformidade da execução do Projeto de Gerenciamento de Residuo de ̂ 2ii2£_ruçào
Civil - PGRCC com os requisitos exigidos pelo CONAMA, através da Resolução _
sendo a obra realizada era João Pessoa, aplicar-se-á a Lei n" 11.176/2OOT^^J^IÍunlc
de João Pessoa, caso contrário, não incidirá os efeitos da aludida ncy

e> Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissOes eventualmente/
desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bp:^ como,
informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

f) Solucionar as dúvidas e questões pertinentes á prioridade ou sequênci^
obras em execução, bem como às interferências e interfaces dos traball
com as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente
Contratante;

g) Promover reuniões no local dos serviços para dirimir dúvidas, que serão docíül
atas, elaboradas pela Fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data,
nome e assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas
providências a serem tomadas, cora as respectivas datas para conclusão das pendências ou
tomadas de decisões;

h) Promover a presença dos autores dos projetos no canteiro de serviço, sempre que for
necessária a verificação da exata correspondência entre as condições reais de execução
e os parâmetros, definições e conceitos de projeto;

i) Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou
verificar se sua execução obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços,
ao projeto, aos prazos estabelecidos e demais obrigações do contrato;

j) Realizar inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o cumprimento das
medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de
proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam
riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas
normas de segurança e saúde no trabalho;

k) Promover reuniões periódiças no canteiro de serviço para análise e discussão sobre o
andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento
do contrato, registrando em ata, todas as providências demandadas dessas reuniões;

1) Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em
conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto
do contrato;

mjSolicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos,
inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras;

n) Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle
de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato;

o) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, aprovando os
eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos;

p) Registrar no Livro de Ocorrências, com páginas numeradas em 3 (três) vias, 2 (duas)
destacáveis, fatos e comunicações que tenham implicação contratual, como: modificações de
projeto, conclusão e aprovação de serviços e etapas construtivas, autorizações para execução
de trabalho adicional, autorização para substituição de materiais e equipamentos, ajustes
no cronograma e plano de execução dos serviços e obras, irregularidades e providências a
serem tomadas pela Contratada e Fiscalização. Portanto, toda comunicação entre a
Fiscalização e a Contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações
ou registros no Livro de Ocorrências;

ql Elaborar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais da obra e encaminhá-los
ás instâncias superiores;

r) Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as
respectivas medições, que deverão ser acompanhadas por registro fotográfico e pelas
respectivas memórias de cálculo bem como, conferir, vistar, liquidar a correspondente
despesa e encaminhar para pagamento as faturas emitidas pela Contratada;

/iBfy s) Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitada pela
Contratada e admitida nas Especificações Técnicas, com base na comprovação da equivalência
entre os componentes;

t) Solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações, justificativa
técnica respectiva e com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e encaminhar
a documentação necessária para instâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis aos
mesmos;

u) Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela contratada, mediante
parecer técnico fundamentado, a fim de que as medidas legais cabíveis possam ser aplicadas.

V) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou dificulte a
ação da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços e obras seja considerada
prejudicial ao andamento dos trabalhos;

w) Fiscalizar o cumprimento pela CONTRATADA quanto ao cumprimento dos encargos complementares.
x> Verificar e aprovar os desenhos "como construído" elaborados pela Contratada, registrando

todas as modificações introduzidas no projeto original, de modo a documentar fielmente os
serviços e obras efetivamente executados. Qualquer auxílio prestado pela Fiscalização na
interpretação dos desenhos. Memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem
como na condução dos trabalhos, não poderá ser invocado para eximir a Contratada da
responsabilidade pela execução dos serviços e obras;

y) Exigir o registro no Diário de Obras, sob a responsabilidade da contratada, da entrada
e saída de equipamentos, serviços executados e em andamento, efetivo de pessoal, condições

71 canteiro de serviço, inclusive para as atividades das subcontratadas;2) Recebor provisoriamente a obra objeto deste Contrato.

lARTsj^L^^fisciüzâSo!^" respectiva(s) Anotação(s) de Responsabilidade Técnica
r\sDonsa^bilidade"H«' r '^°"trole, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem

inclusive Iranrf 7 Contratada e nem confere â Contratante responsabilidade solidária,
coniratILs terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços
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13.6- A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora
contratados, prestados em desacordo com o Edital e seus Anexos e com este contrato.
13.7- As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante.„eac^regado
da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contr^Jítí^^ |Jgu^'Sjjesta
impossibilidade, justificadas por escrito, sob pena da aplicação das medidas
13.8- Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização ser^ iço
se fossem praticados pelo Contratante.

igen

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMEMTO DAS OBRAS E SERVIÇOS

14.1- Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requâ
da Prefeitura, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
14.2- Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a crit5*^^^ ^^K>tura
através de vistoria do responsável por seu acompanhamento e fiscalização, que forn&t^zaráJw^iante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
contratado.

14.3- O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse

fato no texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento.

b) os serviços apresentarem nAO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar
os serviços desconforraes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos pata
correção, que nâo poderão ser superiores a 90 dias.

14.4- Para o recebimento provisOrio, a Contratada deverá efetuar a entrega dos catálogos,
folhetos e manuais de montagem, operação e manutenção de todas as instalações, equipamentos e
componentes pertinentes ao objeto dos serviços e obras, inclusive certificados de garantia;
14.5- A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.
14.6- Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o dirigente do órgão contratante designará uma
comissão com no minimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUNSTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais.

14.7- É condição indispensável para a efetiva emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITO, a
apresentação pela CONTRATADA dos seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débito-CND;

14.8- O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a CONTRATADA das
responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro.
14.9- Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a garantia prestada pela CONTRATADA
será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1- A CONTRATANTE por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito de
paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando devidamente a CONTRATADA,
por escrito de tal decisão.

15.2- Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior for impedida de cumprir total ou
parcialmente o contrato, deverá comunicar imediatamente por escrito â CONTRATANTE.
15.3- Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocorram uma ou mais vezes e perdurem
por 10 (dez) dias ou mais, a CONTRATANTE poderá suspender o contrato, pelo periodo necessário à
solução do impasse, cessando nesse periodo âs obrigações da CONTRATADA, excetuando-se
estabelecidas pela fiscalização da CONTRATANTE com o acordo da CONTRATADA.
15.4- Se a suspensão injustificada do contrato perdurar por 120 (cento e vinte) dias, quaisquer
das partes poderá solicitar a rescisão do Contrato.
15-5- As despesas realizadas durante o periodo da paralisação e aceitas pela fiscalização serão
pagas na primeira mediação de reinicio dos serviços, mediante a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuizos das exigências referentes aos pagamentos, no que couber:

a) Autorização prévia da fiscalização com justificativa para que as mesmas sejam realizadas
(ex: vigilância, desmobilização e as relacionadas com a manutenção do canteiro);

b) Comprovantes da execução das mesmas (Ex: notas fiscais, recibos, folhas de pagamentos
devidamente assinada pelo empregado, guias de encargos, etc) ;

c) Fotografias validadas pela fiscalização, contendo legenda e data;
d) Outros que a fiscalização considerar necessários.

15.6- A justificativa mencionada no item anterior "a" deve explicitar as razões técnicas e/ou legais
da execução dos serviços durante a paralisação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DO CONTRATO

to^Ii deste contrato eqüivale ao percentual de 5% (cinco por cento) do valorre^is f trira"e°;ito ce^n^t'avosK 'Q"i">^entos e quarenta e quatro mil, 'cento e tLnta noi.:
proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento)

^666 de Í993' rrá^^ex^^r" ^ "^^9° « da n«
adicional ioual' á exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia

Impresso por convidado em 18/09/2022 11:00. Validação: 51AC.19CD.B642.DD47.471A.34AE.5C77.8099. 
[PDF] Contrato. Proc. 02185/22. Data: 13/04/2022 09:21. Responsável: Maria N. D. Chaves.

1937

1937

Impresso por convidado em 21/03/2024 10:28. Validação: 6947.60DF.C765.2A5B.1A89.DDD3.C680.31C3. 
Documentação Denúncia. Proc. 01623/24. Data: 12/03/2024 11:33. Responsável: Usuário da C. Externa.

23

23



b)

c)

Uo caso de cauçao em dinheiro, o depósito deverá 3er descrito o banco onde foi depositado,
inclusive agência e conta, identificado que o crédito foi em nome do CONTRATANTE, (c) Caso
a opção foi titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escriturai,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade
durante a vigência do contrato, (e) No caso de garantia na modalidade de fiança bancária,
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil,
(e) O gestor do contrato e os responsáveis em controlar os aditivos contratuais deveráo
estar atentos a essa exigência.

dxnhe

16.8- No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser readequada ou renovada nas mesmas condições.
16.9- Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação
de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá
proceder á respectiva reposição no prazo de Prazo/Reposição (Prazo/Reposição/Extenso) dias
úteis, contados da data em que tiver sido notificada.
16.10- Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas
cargo da Contratada através a assinatura do termo de recebimento definitivo d^
por ela prestada será liberada ou restituida em até 30 (trinta) dias e, quan^
atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante.

CIÁUSUIA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1 - Será admitida a subcontratação dos serviços listados no quadro a s

aprovada pela FISCALIZAçAO, e que não constituem o escopo principal do objetd*
ao percentual máximo de 30% (trinta por cento) do orçamento, devendo a emp'
licitante contratada, antes do inicio da realização dos serviços, apresentar
comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necess

CIÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1- A CONTRATADA se sujeita integralmente aos termos do presente Contrato.
18.2- Os casos omissos neste CONTRATO serão regulados pela Lei 8.666/93, e demais legislação
pertinente.

18.3- A CONTRATADA deve Informar imediatamente a CONTRATANTE, quando ocorrer alteração do endereço
comercial, telefones, e-mail, com vistas a possibilitar eventual recebimento de
correspondências, comunicados, notificações dentre outros.

18.4- O descuraprimento deste item, por parte da CONTRATADA, implicará na aceitação, sem qualquer
objeção, das determinações emanadas da CONTRATANTE, decorrentes de quaisquer tipos de comunicações
eventualmente tentadas, relacionadas com a execução dos serviços contratados.

CLÁUSUIA DÉCIMA HONA - DO FORO

19.1- Para dirimir as questões oriundas deste ajuste, as partes elegem o Foro de Santa Rita/PB.
19.2- E por assim haverem ajustado, assinam os representantes legais das partes contratantes e duas
testemunhas arroladas.

Santa Rita, 24 de Janeiro de 2022.

KLBLTSON KEYLLER BATTS^ LEITE
SECRETÁRIO DE INFRAEST^

CONTRATANTE

TAPAJÓS TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ/MF 00.457.362/0001-06

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF/MF n."

CPF/MF n."
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Ofício nº 002/2024 – Gabinete do Vereador Célio Rufino 
 
 

Santa Rita, 07 de março de 2024. 

 

 

Ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

 

Assunto: Irregularidade nos prazos e custos em obra na cidade de Santa Rita - PB 

 
Cumprimentando Vossa Excelência, Célio Roberto Rufino dos Santos, Vereador 

da Cidade de Santa Rita, inscrito no CPF sob nº 441.918.394-20, vem por meio deste expor 
e requerer o que segue. 

 
Excelência, é com profunda preocupação que venho apresentar uma denúncia 

perante este digno Tribunal de Contas, referente a graves irregularidades observadas na 
condução da obra de pavimentação e drenagem em avenidas (Assis Chateubriand e 
Arnaldo Bonifácio) e ruas (Vereador Félix Araújo, Governador Osvaldo Trigueiro, ligação 
entre a Rua Embaixador Milton Cabral com a rua Governador Osvaldo Trigueiro, Senador 
Adalberto Ribeiro) do bairro de Tibiri II, no município de Santa Rita, PB, realizada pela 
empresa TAPAJOS TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA EPP – CNPJ 
00.457.362/0001-06, contratada pela Prefeitura Municipal de Santa Rita, tendo assinado o 
contrato nº 017/2022 em 24 de janeiro de 2022. 

 
A obra teve início em fevereiro de 2022, com uma estimativa de término 

para fevereiro de 2023. No entanto, em janeiro de 2023 foi feito um aditivo de prazo, 
estendendo o término da obra para janeiro de 2024. Lamentavelmente, a mencionada 
obra encontra-se em um estado de abandono até a presente data, março de 2024, 
acarretando sérios transtornos e prejuízos à população local. Para nossa surpresa, em 
janeiro de 2024, a prefeitura realizou um novo aditivo de prazo ao contrato, 
estendendo-o por mais seis meses, de forma totalmente injustificada. 
 

É importante ressaltar que atraso na execução de obras públicas é uma 
ocorrência de extrema gravide, pois causa transtornos à população e prejuízo aos cofres 
públicos. Por este motivo, o art. 86 da Lei 8666/93 traz a seguinte redação: 

 
Art. 86.  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado 
à multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

 
Além do atraso injustificado na obra, podemos observar um total descaso por 

parte do poder executivo municipal com o erário público, que pode ser comprovado por 
meio do excesso de aditivos de valores a obra. 
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Inicialmente, a obra teria um custo de R$10.882.787,62 (dez milhões, 

oitocentos e oitenta e dois mil, setecentos e oitenta e sete reais e sessenta e dois centavos), 
mas apenas seis meses após a assinatura do contrato, no dia 11 de julho de 2022, foi 
feito o primeiro aditivo de valor, no percentual de 18,30%, perfazendo o valor de 
R$1.991.229,27 (um milhão, novecentos e noventa e um mil, duzentos e vinte e nove reais 
e oitenta e nove centavos), passando o valor do contrato a ser R$12.874.016,89 (doze 
milhões, oitocentos e setenta e quatro mil, dezesseis reais e oitenta e nove centavos). 

 
Posteriormente, apenas dois meses após o primeiro aditivo, no dia 14 de 

setembro de 2022, foi feito um segundo aditivo de valor ao contrato, no percentual de 
9,24%, perfazendo o valor de R$1.189.650,90 (um milhão, centro e oitenta e nove mil, 
seiscentos e cinquenta reais e noventa centavos), passando o valor do contrato a ser 
R$14.063.667,79 (quatorze milhões, sessenta e três mil, seiscentos e sessenta e sete reais 
e setenta e nove centavos). 

 
Para nossa surpresa, no mês de janeiro de 2024, após meses da obra 

totalmente parada, além do aditivo de prazo também foi realizado um novo aditivo de 
valor, no percentual de 6,16%, perfazendo o valor de R$ 792.435,89 (setecentos e noventa 
e dois mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e oitenta e nove centavos), passando o valor 
do contrato a ser de R$ 14.856.103,68 (quatorze milhões, oitocentos e cinquenta e seis 
mil, cento e três reais e sessenta e oito centavos). 

 

 
 
Somados, os três aditivos representam o valor de R$ 3.973.316,06 (três 

milhões, novecentos e setenta e três mil, que significa um aumento de 36,51% a mais no 
valor original da obra. Esse acréscimo fere o disposto na Lei 8.666/93, que determina que 
as obras públicas podem sofrer aditivos de até 25%. 

 
O atraso extremo na obra e os aditivos de valor, totalmente injustificados, 

representam um desrespeito à população e aos princípios constitucionais da legalidade, 
moralidade, eficiência, eficácia e economicidade. 
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Não bastando o grande aumento nos custos da obra e o total descaso com o 

cumprimento dos prazos para execução, fomos surpreendidos com funcionários da 
Prefeitura Municipal de Santa Rita trabalhando na execução desta obra, que foi 
licitada e deveria ser executada, em sua totalidade, pela empresa Tapajós 
Terraplanagem. Vejamos as imagens: 

 

   

         

Impresso por convidado em 21/03/2024 10:28. Validação: 6AF0.D7D8.8D3E.080C.8FA0.3628.7BC7.BDD3. 
Denúncia Escrita. Proc. 01623/24. Data: 12/03/2024 11:33. Responsável: Usuário da C. Externa.

27

27



 
 

4 
 

   

 

Podemos perceber claramente por meio das imagens acima que os funcionários 
da prefeitura, com fardamento da Secretaria de Infraestrutura, estão trabalhando na 
execução da obra e assim, estamos diante de uma flagrante situação de ilegaliade, 
afinal, como pode a Prefeitura Municipal licitar uma obra tão cara aos cofres públicos 
e ainda se utilizar de seus funcionários para executar? 

Como Vereador da cidade, não posso me calar diante desta situação, e tenho o 
dever de zelar pelo dinheiro do nosso povo, buscando diariamente melhorias para 
qualidade de vida da população por meio do trabalho de fiscalização das ações da gestão 
municipal. 

Sendo assim, diante do exposto, requeiro deste valoroso órgão: 
 

• Cautelarmente, a imediata suspensão da obra, nos termos do artigo 195, 
§1º do regimento interno do TCE/PB, que autoriza o Relator ou o Tribunal 
a determinar cautelarmente a suspensão de procedimentos ou execução 
de despesas, até decisão final, caso existam indícios de irregularidades 
que possam causar danos ao erário. 

 

• Realize análise de todas as informações acima expostas, visando garantir 
a legalidade de todos os atos praticados pela administração municipal;  

 

• Sejam responsabilizados o contratante e o contratado por qualquer dano 
ao erário público. 
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Segue anexo: 
 

• Aditivos de valor e prazo ao contrato; 
 

• Contrato 017/2022; 
 

 
Respeitosamente, 
 
 
 
 

Célio Roberto Rufino dos Santos 
Vereador 
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RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/03/2024 às 11:47:12 foi
protocolizado o Documento sob o Nº 27691/24 da subcategoria Denúncia , exercício 2024,
referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Rita.

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Documento Autenticação

Documentação Denúncia 694760dfc7652a5b1a89ddd3c68031c3

Denúncia Escrita 6af0d7d88d3e080c8fa036287bc7bdd3

Documentação Denunciante ad8ef8f059db5876cb90e616ec16b201

Impresso por convidado em 21/03/2024 10:28. Validação: 1E35.A84D.076B.30D4.BD66.C467.4F3B.4DB3. 
RECIBO PROTOCOLO. Proc. 01623/24. Data: 12/03/2024 11:33. Responsável: tramita.

31

31



 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

27691/24

Prefeitura Municipal de Santa Rita

Denúncia referente o(a) Prefeitura Municipal de Santa Rita enviada por
Célio Roberto Rufino dos Santos

SUBCATEGORIA: Denúncia

Emitido em 12/03/2024

DOCUMENTO:

DESPACHO

DOCUMENTO TC Nº 27691/24
RELATOR: CONSELHEIRO FÁBIO TÚLIO FILGUEIRAS NOGUEIRA
DENUNCIANTE: CÉLIO ROBERTO RUFINO DOS SANTOS
DENUNCIADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA - PB

     Trata-se de Denúncia, com pedido de MEDIDA CAUTELAR, em face da PREFEITURA
MUNICIPAL DE  SANTA RITA - PB, no tocante ao Processo de contrato com a empresa Tapajós
Terraplanagem e Pavimentação LTDA, que teve início no ano de 2022 até os dias atuais, no que
dá conta, entre outras, das possíveis irregularidades, quais sejam:

1) Alega o denunciante possíveis atos de ilegalidades e irregularidades, que vêm sendo praticadas
pela gestão municipal, referente à aditivos injustificados que aumentaram 36,51% do valor original
da obra.

2) Informa, ainda, que não são os funcionários da empresa contratada e licitada, Tapajós
Terraplanagem e Pavimentação, que estão realizando o serviço de pavimentação, mas sim os
funcionários da Prefeitura Municipal de Santa Rita.

3) Aponta, por fim, o atraso injustificado da obra que se mantém até os dias atuais, mas tinha o seu
término previsto para o mês de Fevereiro de 2023. Cumpre ressaltar que houve dois aditamentos
para a conclusão da obra desde 2023, porém, até o presente mês, a obra de pavimentação se
encontra abandonada.
É o relatório.

A Ouvidoria passa a posicionar-se sobre a admissibilidade da denúncia, conforme art. 170, § 1.º da
Resolução RN-TC 10/10.

Entendemos que o documento atende os requisitos estabelecidos no Art. 171 do Regimento
Interno, com redação dada pela RN-TC 10/10, para ser tomado como Denúncia, para averiguação
das supostas irregularidades e, CAUTELARMENTE, caso entenda o Relator, proceder à
apreciação do pedido, em conformidade com a regra regimental disposta no Art. 195, § 1º, do
RITCE/PB.

Informo, por oportuno, que  a PCA - Prestação de Contas  Anuais, no âmbito da Prefeitura
Municipal de  SANTA RITA - PB,  exercício de 2024, encontra-se na DIAGM2, Processo TC N°
00402/24.
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Assim sendo, sugiro conhecer da matéria como denúncia e a apreciação do PEDIDO DE
CAUTELAR, para instrução nos termos do art. 173, III, do RITCE/PB c/c Art. 195, § 1º, do
RITCE/PB.

_____________________________________
Art. 195.
§ 1º. Poderá, ainda, o Relator ou o Tribunal determinar, cautelarmente, em processos sujeitos à
sua apreciação ou julgamento, a suspensão de procedimentos ou execução de despesas, até
decisão final, se existirem indícios de irregularidades que, com o perigo da demora, possam causar
danos ao erário.

 Enio Martins Norat
Coordenador da Ouvidoria

Assinado em: 12/03/2024

Ênio Martins Norat
Auditor de Controle Externo

Matrícula 3703240

Impresso por convidado em 21/03/2024 10:28. Validação: 79AB.4F43.AF9E.A9DE.0A30.3475.6FE2.9B48. 
Despacho. Proc. 01623/24. Data: 12/03/2024 11:33. Responsável: Ênio Martins Norat.

33

33



Assinado em

Ênio Martins Norat
Mat. 3703240

12 de Março de 2024

CHEFE DE GABINETE
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